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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 012, DE 12 DE l~RÇO DE ~ - 99J· 

=Dispõe s obre a nomeação dos membros da 
C omissã o 1'1unicipal da Bibliotéca Públi -
ca de Espirito Santo do Turvo e dá ou-
tras provi dências=· 

DR. S~:aGIO VILELA PINTO, Prefeito Munici 

pa l de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso 
de suas at ribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Ficam nomeados como membros 

da Comissão Municipal da Bibliotéca Pública de Espirito San
to do Turvo, sob a presidência da primeira, as pessoas abai-
xo: 

1 - Cláud i a R. li! . To1edo Veiga - Secretária Municipal da Edu
cação e Cultura. 

2 El izete Andrade Urias - Professora da EEPSG "Profa. Tere 
zinha Mariano !Jagnani. 

3 - Cássia de Fát i ma G.Oliveira - Prof . da EEPSG "Profa. Te
rezinha Mariano 1/Iagnani. 

4 - Claudenir Gonçalves - Re:presentante da Assoe. de ~~oradores 
de 3spirito Santo do Turvo. 

5 - José Roberto Jacinto da Silve - Representante da Câmara 
Mu..ni c i :?a 1. 

6 - Antonio Alves - Repr. da Assoe. de Pais e Mestres d o 

EEPSG - Profa.Te r ezinha Ma riano W~g 
nani. 

Artigo 2º - Compete à Comiss ão IJunici:pal 
de Bibliotéca: 

a - propor ao P refeito a dotação anual I 
destinada à bibliotéca; 

b - determinar, dentro dos limites orça
mentários, os gastos específicos da bibliotécat 

c - administrar event uais fundos prove-

ni entes de doações' 
d - estabelecer com a adminis traç ão, re~ 

ponsável t: ela bibliotéca, as metas e programação anual, b em I 
como suas diretrizes edministrativasJ 
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e - propor e opinar sobre a celebração 
de convênios e de contratos relacionados à Bibliotéca PÚbli -ca do MunicÍpio de Espirito Santo do Turvo. 

Artigo 3º - A duração da Comissão Muni -
cipal de Bibliotéca, ora nomeada, será de dois (02) anos,de -
vendo a posse 
publicação do 

I 

ocorrer no prazo de 10 (déz) dias a contar da 
presente Decreto. 

Artigo 4º - As funções/atividades dos mem -
bros da Comissão Jt~unici:pal da Bibliotéca de Espírito Santo do 
Turvo, não serão remunerados, mas considerados como relevan-/ 
tes serviços prestados ao municipio• 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio· 

do Turvo, 12 de 

isc/.-

Registre-se e Publi~ue-se. 

Pref · i~al de Espírito Santo 

feito Municipal 

P~EFEITURA rv1UNI I 1 _ 

ESPÍRITO SANTO DO TURVO - S. P. 

Reg istrado nes 

O Jt , fls .. ÓO 

Secrot :111 , sob n.Q 

L IV' o n° oJ , . . .. .... -.. 
Publicado np Jc rnal "O E 8 ATE" 
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IVAN IERGió!oE éARVALHO 
Stcrtt'~~unlcfpal de 
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